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Safi Alimentos <safialimentos@hotmail.com> 8 de setembro de 2023 às 10:10
Para: Elaine de Jesus <pmlcompras34@gmail.com>

Bom dia, Srs.,
Nossa empresa tem interesse em par�cipar do pregão supracitado que tem como objeto aquisição de
materiais de limpeza e higiene.
Dito isso, se faz necessário esclarecer alguns pontos do edital. 

1º ponto: O edital solicita apresentação de laudo para os itens 2, 3, 4 e 5 com validade não superior a
120 dias. 
O texto precisa ser corrigido visto que o documento em questão NÃO possui validade. 
Usualmente em licitações deste gênero é solicitado apresentação de laudos laboratoriais que tenham
sido emi�dos num prazo inferior a 12 meses a data de abertura do presente pregão.

2º ponto: Para o item 2 papel higiênico folha dupla é solicitado apresentação de laudo com base na
NBR 15464-1:2022.

Porém essa NBR 15464-1:2022 em si, trata do papel higiênico folha simples, sendo necessária alteração
da norma, passando a ser solicitado a NBR 15464-2:2022 que corresponde ao item solicitado, ou seja,
folha dupla.

Diante do exposto, solicitamos que sejam feitas as alterações necessárias referentes as alegações acima
citadas.

Por gen�leza acusar recebimento.
Atenciosamente,
Setor de Licitações


